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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Governo Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

EXTRATO 1° TERMO REF. CONTRATO nº 16/2021 
Al)ITIVO25% PROCESSO LICITATÓRIO n' 65/2021 

PREGÃO n" 33/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA CANTU, PARANÃ. CNPJ nº 77.845.394/0001-03 

CONTRATAl)O: JURANDIR DE ANDRADE - ME, CNPJ nº 00.304.533/0001-67. 

OB.JETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTU]:µ CONTRATAÇAO DE-
EMPRESA ES_PECIALTZADA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇAO MULTIMIDIA (SCM) PARA PROVIMENTO_DE ACESSO A 
IN,TERNET, INCLUINDO FORNECIMENTO,, MANUTENÇAO, SUPORTE 
TECNICO E EQUIPAMENTOS NECESSARIO~ PARA O PLE'.',O 
FUNCIONAMENTO DE LINK VIA RADIO E FIBRA OPTICA DE 30 (TIUNTA) 
MB (MEGABITS POR SEGUNDO) (FULL DUPLEX) PARA ATENDE~ AS 
SECRETAIUAS E DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO 
DE NOVA CANTU . 

. JIJSTIFICATIVA: Em Comum acordo as partes resolvem aditar o J>resente contrato com base no Art. 57, inc. li da Lei 
8.666 de 1993. 

ALTERAÇÃO: Aditiva o valor em 25%. 

ASSINATURA: 20 de Setembro de 2021. 
VICENCIA: 12 (Doze) meses 

Rua Bahia, 660 - Centro - CEP 87.330-000 - Nova Cantu - PR - E-Mail lü:ifacao@novacantu.pr.gov.br 
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Preleilura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ- U.845.394/OOO1-O3 

DECRETO 348/2021-CONTABILIDADE 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento do Município de Nova Cantu, exercício de 
2021. 

Art. 1 º. Fica Aberto no Orçamento Geral do Município de Nova Cantu, para o 
cxcrc1c10 de 2021, de acordo com a Lei Municipal 685/2020, um crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais): 

N" Red. Dotação e Projeto/Atv. Natureza da Despesa Fonte Valor 
1 307 07.002.10.301.0428 I 2028 3.3.90.30.00.00 1000 45.000,00 

Mate1ial de Consumo 
TOTAL (R$) 45.000,00 

Art. 2". Como fonte de recursos para cobertura deste crédito é usado o 
constante do Art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964, inciso lll do§ 1 º: 

Nº Red. 
1 332 

lll - Cancelamento das seguintes dotações: 

Dotação e Pro_jeto/ Atv. Natureza da Despesa Fonte 
07 .002.10.302.04281 1042 3.3 .90.39.00.00 - Serviços 1000 

Terceiros PJ 
TOTAL (R$) 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor a partir de sua data de publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 03 de Agosto de 2021 

(Original Assinado) 
AIRTON ANTONIO AGNOLIN 

Prefeito Municipal 

Rua Bahia, 660 - Nova Cantu - PR. - CEP: 87330-000 
Fones: (44) 3527-1 280- (44) 3527-1281 - Fax (44) 3527-1363 

E-mail: gabinete@novacantu.pr.gov.br 

Valor 
45.000,00 

45.000,00 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal:  Airton Antônio Agnolin 
Setor responsável: Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 660, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 
Nova Cantu - PR 

Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 
Site: www.novacantu.pr.gov.br 
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